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1. DECRETOS

Edição Nº 013 de Julho/2016
Publicado em 17 de Agosto de 2016

DECRETO Nº 047, DE 08 DE JULHO DE 2016.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 2.268 de 26/11/
2015.

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) 
na seguinte dotação do atual orçamento do Município, com a utilização de re-
cursos do superávit financeiro apurado no exercício anterior.

07-SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 
Projeto 1015
Modalidade de Aplicação 4.4.90.00.03.3489 Aplicações Diretas.......................
R$ 70.000,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 08 DE JULHO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO N .º 48, DE 14 DE JULHO DE 2016

“ALTERA RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 
002/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NADIR BAU DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII e,

Considerando o equivoco na contagem da pontuação dos classificados para 
o cargo de Auxiliar de Educação Infantil no Processo Seletivo realizado pelo 
edital nº 002/2016, de 20 de maio de 2016, 

DECRETA:

Art. 1º. Fica alterado o resultado e a classificação final do Processo Seletivo 
realizado pelo edital nº 002/2016, de 20 de maio de 2016, no cargo de Auxiliar 
de Educação Infantil, conforme a planilha abaixo:

V – Auxiliar de Educação Infantil:

Art. 2º. Ficam mantidas as demais classificações dos demais cargos do pro-
cesso seletivo n.º 002/2016.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroagem a data de 31 de maio de 2016.

Art. 4º. Fica revogado o inciso V, do Decreto n.º 037/2016.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 14 DE JULHO DE 2016.

NADIR BAU DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 049, DE 14 DE JULHO DE 2016.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 2.268 de 26/11/
2015.

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 6.860,00 (Seis mil, oitocentos 
e sessenta reais) na seguinte dotação do atual orçamento do Município, com 
a utilização de recursos do excesso de arrecadação apurado no presente exe-
rcício.

07-SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 
Atividade 2030
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0407 Aplicações Diretas.......................
R$ 6.860,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 14 DE JULHO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 050, DE 18 DE JULHO DE 2016.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 2268/15.

DECRETA:

Art. 1º Fica anulada a importância de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) na seguin-
te dotação do atual orçamento da Câmara Municipal de Vereadores.

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Atividade 2001
Modalidade de Aplicação : 3.1.90.00.00.0400 Aplicações Diretas.....................
R$ 20.000,00  

Art. 2º Com o produto da anulação acima fica suplementada a importância de 
R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) na seguinte dotação do atual orçamento da Câ-.
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mara Municipal de Vereadores.

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Atividade 2001
Modalidade de Aplicação : 3.3.90.00.00.0400 Aplicações Diretas.....R$   20.000,00  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 18 DE JULHO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 051, DE 21 DE JULHO DE 2016.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 2.268/15.

DECRETA:

Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta 
mil reais) na seguinte dotação orçamentária do atual orçamento do Município.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER
Atividade 2016
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0401 - Aplicações Diretas….................
R$  150.000,00

Art. 2º. Com o produto das anulações acima fica suplementada a importância
 de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) na seguinte dotação do atual 
orçamento do município.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE,
 ESPORTES E LAZER
Atividade 2016
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0401 - Aplicações Diretas…................
R$  150.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 21 DE JULHO DE 2016.

NADIR BAU DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO N.º 052, DE 22 DE JULHO DE 2016.

AUTORIZA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA URBANA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos arts. 95 a 97, da 
Lei Complementar Municipal nº. 048 de 27 de Agosto de 2.009,

CONSIDERANDO, o parecer da Assessoria Jurídica e o despacho proferido 
pelo Fiscal de Tributos, do Processo Administrativo Tributário Fiscal registrado
 sob o n.º 119, folha n.º 03, Livro n.º 05;

DECRETA:

Art. 1.º Fica deferido o pedido de desmembramento da área de terra urbana 
pertencente a Sra. MARLENE CERON KOCHHANN, inscrita no CPF sob o nº 
765.161.809-20, plena autorização desta municipalidade para DESMEMBRAR

2 15.190,00m  (Quinze mil, centro e noventa metros quadrados), registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis de Tangará – SC sob o número de ordem 
6.294, conforme planta e memoriais descritivos anexos, os quais fazem parte
 integrante do presente Decreto independentemente de transcrição:
 

1 – Área Total da Matrícula – 6.294 15.190,00 m2 
1.1 - Área a desmembrar “Área 01” 2.282,77m2 

1.2 - Área a desmembrar “Área 02” 1.473,78 m2 
1.3 - Área a desmembrar “Área 03” 1.638,95m2 
1.4 - Área remanescente “Área 04” 9.794,50 m2 
 

Art. 2.º Fica o Órgão competente autorizado a expedir o respectivo ALVARÁ.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 22 DE JULHO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 053, DE 22 DE JULHO DE 2016.

AUTORIZA REMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRA URBANA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos arts. 95 a 97, da 
Lei Complementar Municipal nº. 048 de 27 de Agosto de 2.009,

CONSIDERANDO, o parecer da Assessoria Jurídica e o despacho proferido 
pelo Fiscal de Tributos, do Processo Administrativo Tributário Fiscal registrado
 sob o n.º 118, folha n.º 03, Livro n.º 05;

DECRETA:

Art. 1.º Fica deferido o pedido de remembramento da área de terra urbana pe-
rtencente ao Sr. LUIS PAULUK, inscrito no CPF sob o nº 490.161.729-04, ple-

2na autorização desta municipalidade para REMEMBRAR 708,05m  (Setecen-
tos e oito metros quadrados e cinco centímetros quadrados), registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis de Tangará – SC sob os números de ordem 
4.781 e 1.798, conforme planta e memoriais descritivos anexos, os quais fa-
zem parte integrante do presente Decreto independentemente de transcrição:

1 – Área Total da Matrícula – 4.781 405,80 m2 
1.1 – Área Total da Matrícula – 1.798 302,25m2 

1.2 - Área a ser Remembrada 708,05 m2 
 

Art. 2.º Fica o Órgão competente autorizado a expedir o respectivo ALVARÁ.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 22 DE JULHO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 054, DE 22 DE JULHO DE 2016

“INSTITUI A COMISSÃO COORDENADORA PARA MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PME, DO MUNICÍ-
PIO DE TANGARÁ, 

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, VII, da Lei Orgânica 
do Município

DECRETA:

Art. 1º. Fica instituída a Comissão Coordenadora para Monitoramento e Avali-
ação do Plano Municipal de Educação de Tangará/SC, conforme a Lei Munici-
pal n.º 2.248 de 17/06/2015, que prevê o acompanhamento e avaliação das 
metas e estratégias em cada nível e modalidade de ensino do município.

Art. 2.°. São atribuições da Comissão Coordenadora de Monitoramento e Ava-
liação do Plano Municipal de Educação – PME:

I – Promover reuniões para estudo, análise e aprovação dos dados encami-
nhados pela Secretaria Municipal de Educação;

II – Organizar Consulta Pública para analisar os dados preliminares do monito-
ramento e avaliação do Plano Municipal de Educação;

III – Sistematizar os resultados da Consulta Pública em documento: Plano Mu-
nicipal de Educação – Versão Final e encaminhar à Secretaria Municipal de 
Educação;

IV – Publicizar os resultados do Monitoramento do Plano Municipal de Educa-
ção.

Art. 3.°. Ficam designadas  as seguintes instituições e representantes de cla-
sse/órgão/entidade para indicarem representante que formarão a Comissão 
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de  Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação:

I – Secretaria Municipal de Educação;

II – Conselho Municipal de Educação;

III – Representante dos Conselhos Escolares das escolas;

IV – Representante dos Diretores das Escolas;

V – Representantes dos Professores;

VI – Representantes de Pais e Alunos;

Parágrafo único: As entidades, órgãos e instituições citadas neste artigo, se-
rão convocados por ofício a indicar os respectivos nomes dos representantes 
para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação do PME, que serão 
nomeados por Portaria Municipal. 

Art. 4.°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
 disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 22 DE JULHO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 055, DE 22 DE JULHO DE 2016

“INSTITUI E NOMEIA A EQUIPE TÉCNICA PARA MONITORAMENTO E AVA-
LIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PME, DO MUNICÍPIO DE 
TANGARÁ/SC” 

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, VII, da Lei Orgânica do
 Município

DECRETA:

Art. 1°. Fica instituída e nomeada a Equipe Técnica para Monitoramento e Ava-
liação do Plano Municipal de Educação de Tangará/SC, conforme a Lei Munici-
pal n.º 2.248 de 17/06/2015, que prevê o acompanhamento e avaliação das 
metas e estratégias em cada nível e modalidade de ensino do município.

Art. 2.°. São atribuições da Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação do 
Plano Municipal de Educação – PME:

I – Coletar dados, anualmente, em fontes de pesquisas oficiais e instituir indica-
dores confiáveis relativos à educação em âmbito municipal;

II – Relacionar metas e estratégia de forma cronologia;

III – Analisar as estratégias anuais de monitoramento, emitir nota técnica quan-
do necessário, para futura revisão do Plano Municipal de Educação;

IV – Apresentar e encaminhar as fichas de monitoramento à Comissão Coor-
denadora do PME;

V- Elaborar a versão preliminar e revisão do Plano Municipal de Educação e 
encaminhar o documento à Secretaria Municipal de Educação para análise e 
validação;

VI – Divulgar anualmente os resultados do monitoramento e das avaliações, 
do cumprimento das metas e estratégias do PME, nos respectivos sítios insti-
tucionais da internet e em outros meios de divulgação que a Secretaria Munici-
pal de Educação entender necessários;

VII – Verificar previsões orçamentárias e participar efetivamente da elaboração
 do PPA – LDO e LOA do município;

VIII – Verificar prazos e o período de validação (bianual); 

IX – Verificar e analisar a evolução dos indicadores que foram definidos;

X – Verificar se os indicadores estão apropriados para aferir as metas do PME.

Art. 3.°. Nomear, para compor a Equipe Técnica de que trará o presente decre-
to, os seguintes membros: 

I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

a)V anice Terezinha Uberti Schizzi	
b)        Cidinéia Grahl

II – Representantes da Secretaria de Administração e Finanças:
a)       Jurandir Pedro Cherubni
b)       Estela Aparecida Belini Menoncin

Art. 4.°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 22 DE JULHO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 056, DE 22 DE JULHO DE 2016.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Cata-
ina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 2.268 de 26/11/2015.

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 71.000,00 (Setenta e um mil 
reais) nas seguintes dotações do atual orçamento do Fundo Municipal de Saú-
de de Tangará, com a utilização de recursos do superávit financeiro apurado 
no exercício anterior.

09-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TANGARÁ 
Projeto 1003
Modalidade de Aplicação 4.4.90.00.00.3038 Aplicações Diretas........................
R$  71.000,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 22 DE JULHO DE 2016.

NADIR BAU DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 057, DE 25 DE JULHO DE 2016.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 2.268/15, de 
26/11/2015.

DECRETA:

Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 
na seguinte dotação orçamentária do atual orçamento do Município.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2030
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.0149 - Aplicações Diretas…..................
R$  50.000,00

Art. 2º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a importância de
 R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) na seguinte dotação do atual orçamento 
do município.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2030
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0149 - Aplicações Diretas….................
R$  50.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 25 DE JULHO DE 2016

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

2. Portarias
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PORTARIAS PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 385, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Concede progressão por desempenho a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA Nº 386, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Concede progressão por desempenho a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA Nº 387, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Concede progressão por desempenho a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA Nº 388, DE 01 DE JULHO DE 2.016
oConcede o prêmio assiduidade nos termos do art. 40 da lei complementar n  

060, de 02 de janeiro de 2012, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 389, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Dispõe sobre a alteração de carga horária de trabalho e dá outras providênci-
as;

PORTARIA Nº 390, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Dispõe sobre o pagamento de função gratificada a servidor que menciona, e 
dá outras providências;

PORTARIA Nº 391, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Concede autorização especial a servidor que especifica, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA Nº 392, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Concede autorização especial a servidor que especifica, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA Nº 393, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Concede autorização especial a servidor que especifica, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA Nº 394, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Concede autorização especial a servidor que especifica, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA Nº 395, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Concede autorização especial a servidor que especifica, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA Nº 396, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Nomeia servidor que menciona para cargo em comissão, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA Nº 397, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Concede férias a servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 398, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Concede férias a servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 399, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Concede férias a servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 400, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Concede férias a servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 401, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Concede autorização especial a servidor que especifica, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA Nº 402, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Concede férias a servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 403, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Nomeia servidor que menciona para cargo em comissão, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA Nº 404, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Concede licença por motivo de doença em pessoa da família a servidor que 
menciona, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 405, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Concede licença para tratar de interesses particulares a servidor que mencio-
na, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 406, DE 01 DE JULHO DE 2.016

Concede afastamento a servidor que especifica, para auxílio doença, e dá ou-
tras providências;

PORTARIA Nº 407, DE 05 DE JULHO DE 2.016
Concede licença para tratar de interesses particulares a servidor que mencio-
na, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 408, DE 05 DE JULHO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 409, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Concede férias a servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 410, DE 06 DE JULHO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 411, DE 05 DE JULHO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional intere-
sse público e dá outras providências;

PORTARIA Nº 412, DE 07 DE JULHO DE 2.016
Retorna ao trabalho servidor afastado por auxilio doença, e dá outras providê-
ncias;

PORTARIA Nº 413, DE 07 DE JULHO DE 2.016
Retorna ao trabalho servidor afastado por auxilio doença, e dá outras providê-
ncias;

PORTARIA Nº 414, DE 07 DE JULHO DE 2.016
Cessa pagamento de aposentadoria de servidor inativo, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA Nº 415, DE 07 DE JULHO DE 2.016
Dispõe sobre a alteração de carga horária de trabalho e dá outras providências;

PORTARIA Nº 416, DE 2.016
Sem efeito;

PORTARIA Nº 417, DE 08 DE JULHO DE 2.016
Exonera servidor contratado em caráter temporário, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 418, DE 08 DE JULHO DE 2.016
Dispõe sobre a alteração de carga horária de trabalho e dá outras providências;

PORTARIA Nº 419, DE 08 DE JULHO DE 2.016
Autoriza pagamento de aulas excedentes a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA Nº 420, DE 08 DE JULHO DE 2.016
Dispõe sobre a alteração de carga horária de trabalho e dá outras providências;

PORTARIA Nº 421, DE 08 DE JULHO DE 2.016
Autoriza pagamento de aulas excedentes a servidor que menciona e dá outras
providências;

PORTARIA Nº 422, DE 08 DE JULHO DE 2.016
Autoriza pagamento de aulas excedentes a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA Nº 423, DE 11 DE JULHO DE 2.016
Exonera servidor contratado em caráter temporário, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 424, DE 12 DE JULHO DE 2.016
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo;

PORTARIA Nº 425, DE 12 DE JULHO DE 2.016
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo;

PORTARIA Nº 426, DE 11 DE JULHO DE 2.016
Retorna ao trabalho servidor afastado por auxilio doença, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA Nº 427, DE 12 DE JULHO DE 2.016
Concede progressão por desempenho a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA Nº 428, DE 12 DE JULHO DE 2.016
Concede licença para tratar de interesses particulares a servidor que menciona, 
e dá outras providências;

PORTARIA Nº 429, DE 12 DE JULHO DE 2.016
Concede progressão por desempenho a servidor que menciona e dá outras 
providências;
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PORTARIA Nº 430, DE 12 DE JULHO DE 2.016
Cessa pagamento de aulas excedentes a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA Nº 431, DE 13 DE JULHO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 432, DE 13 DE JULHO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 433, DE 14 DE JULHO DE 2.016
Concede férias a servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 434, DE 15 DE JULHO DE 2.016
Concede adicional por curso na área de atuação a servidor que menciona e dá 
outras providências;

PORTARIA Nº 435, DE 15 DE JULHO DE 2.016
Determina o retorno ao trabalho servidor público afastado, e dá outras providê-
ncias;

PORTARIA Nº 436, DE 15 DE JULHO DE 2.016
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo;

PORTARIA Nº 437, DE 18 DE JULHO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional intere-
sse público e dá outras providências;

PORTARIA Nº 438, DE 15 DE JULHO DE 2.016
Concede pensão vitalícia por morte de servidor inativo e dá outras providênci-
as;

PORTARIA Nº 439, DE 18 DE JULHO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional intere-
sse público e dá outras providências;

PORTARIA Nº 440, DE 18 DE JULHO DE 2.016
Concede afastamento a servidor que especifica, para auxílio doença, e dá ou-
tras providências;

PORTARIA Nº 441, DE 18 DE JULHO DE 2.016
Retorna ao trabalho servidor afastado por auxilio doença, e dá outras providê-
ncias;

PORTARIA Nº 442, DE 19 DE JULHO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 443, DE 19 DE JULHO DE 2.016
Concede licença prêmio proporcional a servidor e dá outras providências;

PORTARIA Nº 444, DE 21 DE JULHO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 445, DE 22 DE JULHO DE 2.016
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo;

PORTARIA Nº 446, DE 22 DE JULHO DE 2.016
Concede licença prêmio proporcional a servidor e dá outras providências;

PORTARIA Nº 447, DE 25 DE JULHO DE 2.016
Nomeia pregoeiro e equipe de apoio, para procedimentos referentes a realiza-
ção de licitação na modalidade pregão para todos os órgãos da administração
 direta do Município de Tangará, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 448, DE 26 DE JULHO DE 2.016
Concede afastamento a servidor que especifica, para auxílio doença, e dá ou-
tras providências;

PORTARIA Nº 449, DE 27 DE JULHO DE 2.016
Nomeia Comissão do Campeonato Municipal de Futsal do segundo semestre 
do ano de 2016 e dá outras providências;

PORTARIA Nº 450, DE 27 DE JULHO DE 2.016
Nomeia membros para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
do Plano Municipal de Educação (PME);

PORTARIA Nº 451, DE 28 DE JULHO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 452, DE 28 DE JULHO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 453, DE 28 DE JULHO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 454, DE 28 DE JULHO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 455, DE 28 DE JULHO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA Nº 456, DE 29 DE JULHO DE 2.016
Concede férias a servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 457, DE 29 DE JULHO DE 2.016
Concede férias a servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 458, DE 29 DE JULHO DE 2.016
Concede férias a servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 459, DE 29 DE JULHO DE 2.016
Concede férias a servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA Nº 460, DE 29 DE JULHO DE 2.016
Concede férias a servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIAS HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO

PORTARIA N° 028, DE 01 DE JULHO DE 2.016
Concede progressão por desempenho a servidor que menciona, e dá outras 
providências.

PORTARIA N° 029, DE 06 DE JULHO DE 2.016
Declara a inexigibilidade de licitação e dá outras providências.

PORTARIA N° 030, DE 05 DE JULHO DE 2.016
Concede férias a servidor que específica, e dá outras providências.

PORTARIA N° 031, DE 12 DE JULHO DE 2.016
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo.

3. Leis Municipais

LEI N.º 2.288, DE 05 DE JULHO DE 2016.

“AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL PARA A SOCIEDA-
DE DE CANTORES UNIÃO DA LINHA LAGEADO GRANDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, I, c/c o art. 168, ambos
 da Lei Orgânica do Município: Faço saber a todos que a Câmara de Vereado-
res aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social à Soci-
edade de Cantores União, entidade cultural sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 78.511.524/0001-34, com sede na Linha Lageado Grande, 
neste Município, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Parágrafo único. O valor da subvenção de que trata o caput deste artigo será 
utilizado pela entidade beneficiária no pagamento da contraprestação dos ser-
viços prestados pelo professor de música do coral, pelo período de 06 (seis) 
meses, em parcelas mensais de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma. 

Art. 2º. Cabe à entidade beneficiária, no prazo de 60 (sessenta) dias contados 
do recebimento dos recursos, prestar contas da aplicação do valor recebido ju-
nto à Secretaria de Administração e Finanças Municipal.

Art. 3º. Para o recebimento da subvenção, a entidade beneficiária deverá apre-
sentar Certidões Negativas de Débitos Federal, Estadual e Municipal, além do 
comprovante de regularidade perante o INSS e o FGTS. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta do orçame-
nto vigente.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 05 DE JULHO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI N.º 2.289, DE 12 DE JULHO DE 2016

“RECONHECE DÍVIDAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, I, da Lei Orgânica 
do Município c/c o art. 37 da Lei n.º 4.320/64: Faz saber que a Câmara de Ve-
readores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a reconhecer, 
processar, liquidar e efetuar o pagamento das seguintes despesas contraídas 
no exercício financeiro de 2015:

I – despesa contraída na tomada de serviços de coleta de resíduos da saúde,
 da empresa Servioeste Soluções Ambientais Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 03.392.348/0001-60, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), referentes 
ao mês de dezembro/15, de conformidade com a NF-e n.º 000.017.251 datada
 de 16.12.15 e o Processo Licitatório n.º 021/2015 - Pregão Presencial n.º 021/
2015;

II – despesa contraída para aquisição de 15 (quinze) medalhas para premiação
 junto a empresa Schneider & Cia Ltda. – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
83.228.973/0001-00, no valor total de R$ 97,50 (noventa e sete reais e cinque-
nta centavos), de conformidade com as NF-e n.º 000.000.823, datada de 
14.12.2015.

III – despesa contraída para aquisição de oxigênio e acetileno para serviços de
 solda na Secretaria de Obras, junto a empresa Oxigênio Joaçaba Comercio de
 Gases Atmosféricos e Produtos para Saúde Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.º 07.174.735/0001-80, no valor total de R$ 1.670,00 (um mil seiscentos e se-
tenta reais), de conformidade com a NF-e n.º 000.009.584, datada de 18.08.15 
e a NF-e n.º 000.009.632, datada de 15.05.15.

IV – despesa contraída para aquisição de gêneros alimentícios da merenda es-
colar, junto a empresa Supermercado Piccoli Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 01.874.800/0001-02, no valor total de R$ 3.931,15 (três mil novecentos e 
trinta e um reais e quinze centavos), de conformidade com a NF-e n.º 000.000.
868, datada de 14.12.2015.

V – despesa contraída para aquisição de peças e serviços mecânicos no veí-
culo de transporte escolar, o Micro Ônibus Iveco de placas MKL3071, junto a 
empresa Mecânica e Auto Peças Trentin Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
82.756.164./0001-08, no valor total de R$ 490,20 (quatrocentos e noventa rea-
is e vinte centavos), de conformidade com a com a NF-e n.º 000.022.507, data-
da de 13.10.2015 e a NFS-e n.º 9357, datada de 13.10.2015.

Art. 2.º As despesas provenientes da execução desta Lei correrão por conta de 
 dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
 as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 12 DE JULHO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N.º 2.290, DE 12 DE JULHO DE 2016

“RECONHECE DÍVIDAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, I, da Lei Orgânica 
do Município c/c o art. 37 da Lei n.º 4.320/64: Faz saber que a Câmara de Ve-
readores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a reconhecer, 
processar, liquidar e efetuar o pagamento das seguintes despesas contraídas 
no exercício financeiro de 2015:

I – despesa contraída na aquisição de eletrodos para desfibrilador do SAMU, 
da empresa Indumed Comércio Importação e Exportação de Produtos Médicos
 Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.985.366/0003-91, no valor de 
R$ 4.495,00 (quatro mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), referentes ao 
mês de maio/15, de conformidade com a NF-e n.º 1765 datada de 19.05.2015;

II – despesa contraída para prestação de serviços de eletricista referentes a 
padrão de energia e manutenção de Iluminação na Praça Municipal Darci Ca-
sagrande junto ao prestador de serviços, Sr. Rodrigo Alves Padilha - CPF n.º 

042.305.779-07, no valor total de R$ 1.680,00 (um mil, seiscentos e oitenta re-
ais), de conformidade com a NFSA n.º 004306, datada de 10.12.2015.

III – despesa contraída para aquisição de peças no veículo de transporte esco-
lar, a Van de placas QHD-1151, junto a empresa De Marco Ltda, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 84.584.999/0001-62, no valor total de R$ 112,36 (cento e 
doze reais e trinta e seis centavos), de conformidade com a NF-e n.º 40134, 
datada de 16.09.15.

IV – despesa contraída para aquisição de peças e serviços mecânicos no veí-
culo de transporte escolar, o Ônibus Volare de placas MFM-9495, junto a em-
presa Videira Diesel Eirelli - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 95.852.059/00
01-14, no valor total de R$ 5.064,00 (cinco mil e sessenta e quatro reais), de 
conformidade com a com a NF-e n.º 000.001.307, datada de 24.11.2015 e a 
NFS-e n.º 748, datada de 24.11.2015, e o Processo Licitatório n.º 083/2015 – 
Dispensa de Licitação n.º 069/2015;

Art. 2.º As despesas provenientes da execução desta Lei correrão por conta  
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 12 DE JULHO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL

4. Extratos de contratos
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5. Diárias

RELAÇÃO DE DIÁRIAS

Mês de Julho de 2016

Nome                                         Destino                   Nr. Diárias           Valor             
Nadir Baú da Silva                 Florianópolis                  02              1.875,10
Nadir Baú da Silva                 Florianópolis                  01               937,55
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6. Balancete
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